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P O R T A R I A N° 127/2022 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de 
abril de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 120 (CENTO E VINTE) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 

116 da Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 16 de Fevereiro de 2022 até 17 de Junho de 2022 a 

funcionária Pública Municipal, ABADIA RODRIGUES DE OLIVEIRA lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento. 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 16 de 
Fevereiro de 2022. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Um dias do Mês de Fevereiro do ano de Dois Mil 
e Vinte e Dois. 

 
FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

    
P O R T A R I A Nº 130/2022 

 
 

 “Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade com 
prorrogação a Servidora Heloisa Ribeiro da Silva e dá outras 
providências” 

 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei,... 

R 
   E 
      S 
         O 
            L 
               V 
                  E 

            Artigo 1º - Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a partir do dia 08 de Novembro de 2021 a 09 
de Março de 2022, a funcionária Pública Municipal, HELOISA RIBEIRO DA SILVA, Concursada AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotada na Secretaria de Assistência Social, com fundamento no art. 127, da Lei Complementar Municipal nº 02, de 
10 de abril de 1991. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação, retroagindo seus efeitos a 08 

de Novembro de 2021. 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Três dias do Mês de Fevereiro do Ano de Dois 
Mil e Vinte e Dois. 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

    
P O R T A R I A N° 129/2022 

 
 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de 
abril de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 90 (NOVENTA) Dias, de Licença Para Tratamento de Saúde, conforme Artigo 116 da 

Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 11 de Fevereiro de 2022 até 12 de Maio de 2022 o 

funcionário Público Municipal, WEDER PINHEIRO TAVARES, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento.  

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 11 de 
Fevereiro de 2022. 

 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Vinte e Três dias do Mês de Fevereiro do ano de Dois 
Mil e Vinte e Dois. 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE RESUTALDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 030/2022 

 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do PARECER JURÍDICO que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 75, inciso II da nova Lei Federal 14.133/2022, RATIFICO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 021/2022, conforme abaixo descrito:  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de forno industrial para atender as necessidades da cozinha industrial 
do município de Rochedo/MS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS. 
CONTRATADO: COMERCIAL DE REFRIGERAÇÃO PANAN OESTE LTDA. 
VALOR GLOBAL: R$ 12.320,00 (doze mil e trezentos e vinte reais). 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL as fls. 12. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da nova Lei Federal 14.133/2022. 
 

Rochedo/MS, 18 de Fevereiro de 2022. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
 

AVISO DE RESUTALDO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 022/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 031/2022 

 
Em razão dos elementos contidos no presente processo licitatório, encontrando-se devidamente 

justificado, bem como, considerando o teor do PARECER JURÍDICO que indica a possibilidade de contratação direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto no Art. 75, inciso II da nova Lei Federal 14.133/2022, RATIFICO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 022/2022, conforme abaixo descrito:  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de carne bovina tipo in natura resfriada para atender as necessidades 
das secretarias do município de Rochedo/MS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS. 
CONTRATADO: ROCHETE & REZENDE LTDA - ME. 
VALOR GLOBAL: R$ 43.868,50 (quarenta e tres mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos). 
JUSTIFICATIVA: Conforme razões apresentadas pela CPL as fls. 12. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da nova Lei Federal 14.133/2022. 
 

Rochedo/MS, 21 de Fevereiro de 2022. 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal de Rochedo 
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